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PROCESSO Nº. 598/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 510/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA BRÉSCIA, pessoa jurídica de Direito Público interno estabelecida na Av. Bento 
Gonçalves, n.º 1400, Centro, na cidade de Nova Bréscia, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 
que no dia 30 de setembro de 2025, às 14hrs, realizará Processo de Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR VALOR POR ITEM, através do portal https://pregaobanrisul.com.br,  nos termos Artigo nº 
75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: www.pregaobanrisul.com.br . O servidor conduzirá 
todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Em caso de discordância entre as 
especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sistema Portal Banrisul, prevalecerão 
as aqui estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto deste Processo de Dispensa a aquisição de licenças de software, provendo a continuidade 

dos serviços de comunicação e colaboração através de plataforma corporativa de e-mails para o Município de 

Nova Bréscia-RS, e conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, em anexo, sendo 

assegurada preferencialmente a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

conforme dispõe a Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações. 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns. aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital. por meio de especificações usuais do 
mercado conforme o disposto no art. 60. XIII. da Lei nº 14.133/21. 
1.3. O Objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
02/2024, de 10 de janeiro de 2024. 
1.4. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido do Termo de Referência será, imediatamente, 
notificada a contratada, que será obrigada a substituí-lo no prazo estipulado, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se também às sanções previstas no Termo de Referência. 
1.5. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. Caso, no momento da conferência 
sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário novo agendamento para 
entrega, de acordo com a disponibilidade da secretaria. 
1.6. Todos os requisitos pormenorizados e a descrição completa da contratação encontram-se especificados no 
Termo de Referência e modelos anexo deste aviso. 
1.7. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO" observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação 
deste instrumento convocatório. 

https://pregaobanrisul.com.br/
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1.9. A contratação entrará em vigor após a data do recebimento da nota de empenho e o prazo de entrega não 
poderá der superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da emissão do empenho, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil. 
1.10. Data de início de recebimento de propostas: Dia 25/09/2025 às 14:00h 
1.11. Data do término de recebimento de propostas: Dia 29/09/2025 às 17:00h 
1.12. Data de abertura das propostas: Dia 30/09/2025 às 14:00h 
1.13. Local: Portal de Compras Banrisul— www.pregaobanrisul.com.br 
1.14. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Instrumento, em que não esteja disposto "Horário Local". 
1.15. Forma de contratação: Menor preço. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Poder Executivo Municipal de Nova Bréscia/RS, para exercício de 2025, através das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
 
03 – Secretaria Municipal de Administração 
01 – Secretaria Geral 
04.122.0004.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 
3.3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (303) 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na forma ELETRONICA, 
está fundamentado no Art. 75. inciso II, da Lei Federal no14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 002/2024 e demais legislação correlata, 
3.2. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento será realizado de forma ELETRÔNICA 
por meio do Portal Banrisul, dispensa eletrônica sem disputa. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 
4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 
do Portal Banrisul, disponível no endereço eletrônico https://www.pregaobanrisul.com.br/ , vedada sua remessa 
em papel, e/ou condições não prevista neste instrumento. 
4.2. A empresa responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão  
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. Poderão participar deste procedimento pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto 
deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação 
nos documentos especificados no item 7.7 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas na legislação vigente, aplicável à matéria. 

https://www.pregaobanrisul.com.br/
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4.4. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
4.4.1. As empresas participantes que não atendam às condições deste instrumento e seu(s) anexo(s); 
4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme do art. 90 da Lei nº 14.133 de 2021. 
4.4.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de Licitação; 
4.4.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal no14.133/2021. 
4.4.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
4.4.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
4.4.6.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
4.4.6.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
no746/2014-TCU-Plenário); 
 
5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
5.1. Esta contratação será regida pela Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, que trata da "Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos". 
5.2. Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei no14.133/2021 
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5.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal Banrisul, disponível no endereço eletrônico  
https://www.pregaobanrisul.com.br/ sua proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
5.4. A participação será por item. 
5.5. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de 
entrega das propostas. 
5.6. A Proposta final deverá estar acompanhada dos documentos de habilitação conforme item 7.7 deste aviso. 
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
5.8. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
5.11. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio de acesso ao link 
https://pregaobanrisul.com.br/ e o procedimento será divulgado no mesmo link e encaminhado automaticamente 
aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. Ficará também a título de publicidade, 03 dias úteis 
no site do município: www.novabrescia.rs.gov.br . 
5.12. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo do objeto, 
que acontecerá após a ativação das licenças. 
5.13. O prazo de disponibilização da solução, para uso será em até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
ordem de início. 
5.14. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.14.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
5.14.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
5.14.3- Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 
5.14.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

https://www.pregaobanrisul.com.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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5.14.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70. XXXIII. da 
Constituição. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTASDE PREÇO 
6.1. Após abertura das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade com o Termo de Referência. 
6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação no Termo de 
Referência; 
6.2.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento ou seus anexos, desde 
que insanável; 
6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
6.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste instrumento. 
 
7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 7.7 deste aviso e deverão ser 
enviados juntamente a proposta final. 
7.2. A habilitação do licitante será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS BANRISUL, nos documentos 
exigidos neste Aviso, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira. 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a critério do Agente de Contratação, sob pena de 
inabilitação. 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento. 
7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7.7. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir: 
7.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
7.7.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN (Certidão Conjunta Negativa).  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
7.7.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
7.7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) A CONTRATADA deverá comprovar, por meio, de atestados ou declarações emitidos por clientes anteriores 
que comprovam a experiência e a qualidade do serviço prestado pela empresa.  
b) Documentos que comprovam a experiência e a formação dos técnicos e profissionais da empresa que serão 
responsáveis pela instalação do software.  
7.7.5 DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE: 
a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo anexo; 
b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
c) Declaração da licitante, de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Forma de seleção: Após a fase do envio das propostas, verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto a adequação do objeto e a compatibilidade do preço em Relação ao estipulado para 
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contratação, será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas as 
condições estabelecidas neste aviso.  
8.2. O Aceite do Contrato, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
8.2.1. Ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133. de 2021; 
8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.5. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da Lei 
nº 14.133/2021 
8.6. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no.14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
8.7. Local de entrega do objeto: As chaves das licenças deverão ser enviadas para os e-mails: 
administracao@novabrescia.rs.gov.br e licitacoes@novabrescia.rs.gov.br. 
8.8. Prazo para Entrega: O prazo para entrega será de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados após a data de 
recebimento da nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
8.9 A instalação dos softwares deverá ser realizada "In Company", iniciando-se em até 24 horas após a 
solicitação formal. A instalação deverá seguir as especificações técnicas estabelecidas. 
8.10 A contratada deverá assinar contrato com a municipalidade, podendo este ser renovado anualmente pelo 
período decenal, nos termos da Lei 14.133/2021 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
9.1. A Contratada deverá apresentar à Contratante, Nota Fiscal na qual constem discriminadamente todos os 
serviços executados. O pagamento será efetuado até trinta (30) dias consecutivos após a execução dos serviços. 
9.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 
a contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata. 
9.3. Para as despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação, serão utilizados recursos das dotações 
orçamentárias correspondentes. 
9.4. Serão processadas as retenções previdenciárias e Imposto de Renda, nos termos da legislação que regula 
a matéria. 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei no.14.133/2021, quais sejam: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
o certame ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50. da Lei no.12.846/2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.2. a 10.1.12; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in- direta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos itens '10.1.1." a "10.1.12." do 
Item 10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "10.1.8." a "10.1.12." do Item 10.1, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.8 A aplicação das sanções resalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº14.133. 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no12.846, de 10 de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunta- mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no14.133 de 2021. 
10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este instrumento. 
 
11. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
11.1. As partes permanecem responsáveis pela gestão de seus bancos de dados, sendo CONTROLADORAS 
dos dados dos titulares cadastrados em suas respectivas bases cadastrais, inclusive para fins de 
compartilhamento de dados entre os partícipes do presente instrumento. 
11.1.1. Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão e/ou bloqueio de dados pessoais em 
sua base cadastral, que porventura sejam solicitados por seus clientes, titulares de dados;  
11.1.2. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os Dados Pessoais 
como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda que este Convênio/Contrato venha a ser 
resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução;  
11.1.3. As partes comprometem-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para garantir a 
segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre considerando o estado da técnica disponível e o 
nível de segurança necessário;  
11.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem 
como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, 
acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir 
que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam 
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e 
aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis;  
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11 .1.5. Havendo o compartilhamento de dados pessoais durante a execução do presente instrumento, 
estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de sua base de dados em seus sistemas 
ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidade exclusiva de cada parte o acompanhamento do ciclo 
de vida do dado e consequente eliminação, quando aplicável.  
11.2. O tratamento dos dados pessoais ocorrerá para o cumprimento exclusivo das seguintes finalidades:  
a) execução de atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato;  
b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário;  
c) enquanto necessário para atender prazos legais ou regulatórios perante órgãos de controle.  
11 .3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados Pessoais no âmbito do 
Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos contratuais por forma ou meio determinado, as 
partes desde já acordam em celebrar termo aditivo escrito neste sentido.  
11.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu causa, para reparação 
de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento das obrigações aqui assumidas em relação a 
Proteção dos Dados. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O procedimento será divulgado no Portal Banrisul, disponível no endereço eletrônico 
https://www.pregaobanrisul.com.br, que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas 
— PNCP, em conjuntamente será publicada site oficial do Município www.novabrescia.rs.gov.br . 
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
12.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
12.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

http://www.novabrescia.rs.gov.br/
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12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.9. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento. 
12.12. Fica eleito o foro da Comarca de Arroio do Meio - RS, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 
procedimento. 
12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 12 
deste instrumento. 
 
13. ANEXOS 
13.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
13.2. Anexo I - Termo de Referência. 
13.3. Anexo II – Modelo de Proposta 
13.4. Anexo III – Minuta de Contrato 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bréscia, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte cinco. 
 

 
 

 

 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 

Prefeito Municipal 

Nova Bréscia/RS 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

____________________ 

                    Assessor Jurídico 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Projeto Básico tem como objetivo especificar as condições para a aquisição de licenças de 
software, provendo a continuidade dos serviços de comunicação e colaboração através de plataforma corporativa 
de e-mails para o Município de Nova Bréscia-RS. 
 
 
2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de licenças de software, provendo a continuidade dos 
serviços de comunicação e colaboração através de plataforma corporativa de e-mails para o Município de Nova 
Bréscia-RS. 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 Todos os serviços de e-mail e contas/caixas postais da Prefeitura Municipal de Nova Bréscia/RS estão 
configurados e hospedados localmente nos servidores (on premise), baseadas nas soluções da Zimbra™, versão 
de código aberto “opensource” 8.8.15. As soluções são utilizadas pela Prefeitura e respectivas secretarias 
externas, onde proporcionam total administração do conteúdo, gestão das contas municipais, backup, 
recuperação de mensagens, flexibilidade e economia de recursos. Grande tendência de mercado, as empresas 
de software com soluções robustas e consolidadas, não mais manterão soluções em formato gratuito, oferecendo 
e disponibilizando os seus produtos no formato de assinatura (subscription), garantindo suporte, atualizações de 
segurança e evolução dos produtos e versões. É notório e evidente que para que as empresas/fabricantes 
possam manter a qualidade dos seus produtos e serviços ofertados, sejam realizados investimentos elevados, 
não sendo vantajoso manter soluções de forma gratuita. Algumas empresas continuarão disponibilizando 
soluções no formato opensource, porém, sem garantia alguma de suporte, atualizações e evolução dos produtos, 
não sendo mais recomendado para a adoção e utilização no ambiente de produção corporativo, sejam empresas 
públicas ou privadas. Sendo assim, a Zimbra™ decidiu encerrar o suporte sobre a versão de código aberto 
opensource em 31 de dezembro de 2023, conforme segue: https://www.zimbra.com/product/product-lifecycle/ . 
3.2 Como parte da estratégia de segurança, a Prefeitura Municipal tem gestão plena de todos os recursos de e-
mail, permissões customizadas, recursos como agenda, porta-arquivos, tarefas, bem como, todos os usuários 
estão treinados e habituados na solução. Quando falamos sobre gestão plena, garantimos que todas as 
informações estão protegidas contra terceiros, sendo mantidas localmente na estratégia de segurança, 
diferentemente de soluções hospedadas externamente, onde apenas um contrato de papel é a garantia de que 
ninguém fará uso ou acesso das informações. 
 
 
4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1 Conforme levantamento do Setor de Compras segue a tabela com as médias a serem utilizadas: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 – Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 

CNPJ 88.600.655/0001-41 

 

ITEM QTDE PRODUTO DESCRIÇÃO Média/Unitário VALOR TOTAL 

01 70 
LICENÇAS SERVIDOR DE 
E-MAIL E COLABORAÇÃO 

 

ZCSSE2-T1-SSUB-EM 
ZIMBRA COLLABORATION SUITE 
STANDARD EDITION 
SUBSCRIPTION PARA 01 ANO 

R$ 136,00 R$ 9.520,00 

 
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento estabelecido para essa futura contratação será por 
menor valor auferido por itens, conforme artigo 33, inciso II da lei 14.133/2021.  

 
 

6. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços por meio de software digital, possibilitando assim a 
comunicação interna e externa da administração.  
6.2. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para proceder com a instalação, 
configuração, atualização e migração do conteúdo.  
6.3 A contratada deverá ficar a disposição da contratante logo após a assinatura do contrato mesmo que a 
secretaria da Administração não a solicite.  
6.4 A vigência da contratação será de 12 meses a partir da celebração do contrato e empenho de acordo com o 
ganhador do processo de Dispensa de Licitação, podendo ser prorrogada, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
7.1. Os serviços serão recebidos pelo responsável do futuro contrato, qual seja o servidor Ricardo Macagnan, 
juntamente com a secretaria da Administração 
7.2. Serão recusados os serviços caso os mesmos não estejam em acordo com todas as especificações do 
presente neste instrumento e exigências estabelecidas por lei para as publicações.  
7.3. O contrato de prestação de serviços deverá ter início no mês de maio de 2025 findando em maio de 2026, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo.   
 
 
8. DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado por meio de parcela única, após a efetiva instalação, configuração, atualização 
e migração do conteúdo, aprovado pelo fiscal do contrato, juntamente com data da emissão da nota fiscal dos 
serviços prestados.  
8.2 O pagamento será realizado, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pela CONTRATADA. 
8.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei. 
8.4 Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o 
ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço 
contratado. 
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8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
9.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN (Certidão Conjunta Negativa).  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e)Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) A CONTRATADA deverá comprovar, por meio, de atestados ou declarações emitidos por clientes anteriores 
que comprovam a experiência e a qualidade do serviço prestado pela empresa.  
b) Documentos que comprovam a experiência e a formação dos técnicos e profissionais da empresa que serão 
responsáveis pela instalação do software.  
 
9.5 DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE: 
a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo anexo; 
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b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
c) Declaração da licitante, de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
OBSERVAÇÃO: A Documentação somente será exigida do fornecedor com menor valor na Dispensa de 
Licitação. 
 
 

Silvia Maria Laste 
Assessora Técnica 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço: Telefone:  
E-mail:  
Dados bancários: 

 
Encaminho Proposta para aquisição de licenças de software, provendo a continuidade dos serviços de 
comunicação e colaboração através de plataforma corporativa de e-mails para o Município de Nova 
Bréscia-RS. 
 
ITEM QTDE PRODUTO DESCRIÇÃO Média/Unitário VALOR TOTAL 

01 70 
LICENÇAS SERVIDOR DE 
E-MAIL E COLABORAÇÃO 

 

ZCSSE2-T1-SSUB-EM 
ZIMBRA COLLABORATION SUITE 
STANDARD EDITION 
SUBSCRIPTION PARA 01 ANO 

  

 
Validade da proposta: _______ (___) dias.  
 
Declaramos que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as 
despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais 
encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados no Termo 
de Referência e especificações (ANEXO I).  
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2025.  
 
 
 

___________________________________________________________  
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2025 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 000/2025 

 

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA 

BRÉSCIA-RS., pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Bento Gonçalves, n° 

1400, inscrita no CNPJ sob o n° 88.600.655/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI, brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Bento 

Gonçalves, 1.525, apartamento 301, Centro, nesta cidade de Nova Bréscia - RS, inscrito no C.P.F. n.º 

384.016.570-91 e portador da cédula de identidade n.º 6025094472- SSP-RS, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na Rua/Av. _______________, nº ___, bairro 

_______________, cidade de ________________, Estado do ________________, neste ato representado pelo 

seu diretor, Sr. (Sra.) _________________, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. 

_______________, nº ___, Município de _______________, Estado do _______________, portador(a) do CPF 

nº ______________ e Carteira de Identidade nº _____________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 

instrumento de contratação direta nº 001/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação datados de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 

aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de licenças de software, provendo a continuidade dos serviços 

de comunicação e colaboração através de plataforma corporativa de e-mails para o Município de Nova Bréscia-

RS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO. 
3.1. O prazo para entrega será de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados após a data de recebimento da nota 

de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

3.2 A instalação dos softwares deverá ser realizada "In Company", iniciando-se em até 24 horas após a 

solicitação formal. A instalação deverá seguir as especificações técnicas estabelecidas. 

3.3 O presente contrato terá vigência de doze (12) meses, podendo este ser renovado anualmente pelo período 

decenal, nos termos da Lei 14.133/2021 
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CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 

4.1 Pelos serviços executados, especificados na Cláusula Segunda deste instrumento, a CONTRATANTE pagará 

a importância, conforme tabela abaixo: 

 
ITEM QTDE PRODUTO DESCRIÇÃO Média/Unitário VALOR TOTAL 

01 70 
LICENÇAS SERVIDOR DE 
E-MAIL E COLABORAÇÃO 

 

ZCSSE2-T1-SSUB-EM 
ZIMBRA COLLABORATION SUITE 
STANDARD EDITION 
SUBSCRIPTION PARA 01 ANO 

  

 4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado por meio de parcela única, após a efetiva instalação, configuração, atualização 
e migração do conteúdo, aprovado pelo fiscal do contrato, juntamente com data da emissão da nota fiscal dos 
serviços prestados.  
5.2 O pagamento será realizado, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pela CONTRATADA. 
5.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei. 
5.4 Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o 
ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço 
contratado. 
5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – Secretaria Municipal de Administração 
01 – Secretaria Geral 
04.122.0004.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 
3.3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (303) 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice INPC do período, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 

mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

8.1 O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, através do índice INPC. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 

inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 

pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando 

a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o 
instruiu. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos da sua proposta; 

II - Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada, na forma e nos prazos estabelecidos 

neste termo de referência; 

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 

contratados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, visando sempre à segurança e demais 

normas relacionadas ao objeto; 

IV - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato;  

V - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta: 

VI - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 São obrigações da CONTRATADA: 
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I - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste Termo de 
Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da 
execução dos serviços; 
II - Responder por danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando tenham sido 
causados por seus empregados durante a execução dos serviços ou entrega dos materiais; 
III - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação; 
IV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 
contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
V - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços ou 
fornecimento de materiais, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os 
esclarecimentos solicitados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de direito 

público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Municipal, Ricardo Macagnan; 
14.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que 
for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

15.1 A CONTRATADA deverá ofertar garantia sobre o serviço prestado. 

15.2 O período de garantia terá prazo de início a partir da data de recebimento definitivo. 

15.3 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou substituições 

que se fizerem necessários, dentro do prazo de garantia. 

15.4 Quaisquer defeitos constatados na vigência do prazo de garantia deverão ser corrigidos ou efetuadas as 

substituições necessárias no prazo fixado de 01 (um) dia corrido e por conta da CONTRATADA. 

15.5 A CONTRATADA assumirá toda e exclusiva responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados, não 

se admitindo que sejam atribuídos a técnicos ou a fornecedores os ônus de quaisquer problemas que porventura 

venham a ocorrer. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 

18.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar a Contratada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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as seguintes sanções: 
a) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado 
inexecução contratual; 
b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão 
do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
c) Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão 
do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO  

19.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

19.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente contrato, através de aditamento, 
expressamente autorizado pela autoridade competente.  
20.2 O Contratante poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de serviços distintos 
dos do objeto deste contrato.  
20.3 A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 
execução do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, 
inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive os que 
contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 

21.1 As partes elegem o foro da Comarca de Arroio do Meio/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Nova Bréscia/RS, 00 de setembro de 2025. 
 
 

 

______________________________  ______________________________ 

EMPRESA CONTRATADA ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 
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 Prefeito Municipal  

 

_____________________________ 

AVENTINO ANTONIO DOS PASSOS  

ADVOGADO DO MUNICÍPIO  

OAB/RS 29.361 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
____________________________________              

 

 


